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Condomínios Habitacionais Fechados e Qualidade de Vida 
Uma discussão (também) sobre a Cidade 

Marta Ferreira Martins* 

Resumo: l) Com a ausência, em Portugal, de um enquadramento legal preciso, a noção de 
condomínio habitacional fechado remete-nos à consideração de um universo arquitectónica, 

social e simbolicamente heterogéneo. 2) O fenómeno do seu surgimento e expansão convida-nos 
a interpelar, de forma indissociável, Espaço, Cidade e Democracia, revestindo-se, tal interpe

lação, de um particular potencial estratégico na discussão em torno da cidade que temos e sua 

transformação na cidade que queremos. 3) Os marcadores materiais e simbólicos que operam 
a distinção dos condomínios habitacionais fechados entre a generalidade dos condomínios, a 

imaginação sobre quem neles vive e as razões e impactes subjacentes à sua origem e expan
são, assumiram-se como temáticas orientadoras da provocação e da descoberta dos discursos 

de um conjunto de interlocutores social e culturalmente diversos, distintamente associados 

à produção e apropriação social de alguns destes empreendimentos, localizados na cidade 
de Lisboa. 4) Um diálogo analiticamente estabelecido entre residentes, agentes associados à 

oferta de espaço residencial, investigadores e decisores políticos, do qual-por entre linhas 

de ruptura- emergem interessantes e preocupantes espaços de consenso e compreensão mú
tuas, nele se aclarando elencos de preocupações e reivindicações produzidas sobre a cidade 

actualmente existente, os quais se afiguram partilhados entre confessados adeptos e assumidos 

opositores destes empreendimentos. Endereçado o desafio, como poderá a Cidade responder? 
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Condomínio habitacional fechado: 

uma noçãofechada? 

De que falamos quando falamos de condomínios 

fechados? 

A acepção a que, neste âmbito, nos atemos, 

designa um modo de agregação formal das vizinhan

ças, o qual assume a natureza de produto imobiliário 

vocacionado para uma função residencial. 

Ausente, em Portugal, de um enquadramento 

legal preciso, a noção de condomínio habitacional 

fechado (CHF ) remete-nos, contudo, à observação 

de um universo heterogéneo, desde logo na plas

ticidade morfológica das paisagens publicitadas e 

reconhecidas enquanto tal. Ante tal heterogeneida

de plástica, os descritores que autonomizam uma 

noção de condomínio fechado reportam, propõe 

a socióloga Rita Raposo (2002: 59-60), à conju-

gação das dimensões de: a) clausura (associada 

à impermeabilidade física dos perímetros e aos 

dispositivos e práticas de controlo da acessibili

dade e da circulação aos/nos empreendimentos); 

b) disponibilidade e usufruto de amenidades - equi

pamentos e/ou serviços-de utilização colectiva; e 

c) "propriedade privada ( ... ) colectiva de espaços 

exteriores associados à função residencial (indisso

ciável da propriedade privada e individualizada de 

fracções ou unidades de habitação autónomas)"1• 

A inexistência de uma definição consensual 

e a aplicação internacionalmente generalizada 

(e equívoca) da expressão gated community- assen

te na explícita ou tácita adesão a um tipo-ideal de 

condomínio fechado -legitimam, todavia, tipifica

ções diversas, assentes na multiplicidade de enfo

ques teóricos e metodológicos que orientam diferen

tes histórias de pesquisa. Esta preciosa e saudável 

'Socióloga, Doutoranda em Sociologia no ISCTE-IUL. Contacto: martamartins78@gmail.com 
1· A última dimensão permite distinguir entre CHF e outros edifícios habitacionais (uma moradia unifamiliar, por exemplo) que, não incluídos em 

qualquer particular empreendimento, podem, isoladamente, apresentar características identificadas com as duas primeiras dimensões, de clausura 
e usufruto de amenidades. 
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